
              PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS
      ESTADO DO PARANÁ

  
CONTRATO N.º 103/ 2017 – PMM

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 036/2017 – PMM

PROCESSO N.º 160/2017

CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA
EXECUÇÃO  DE  CURSO  DE  CAPACITAÇÃO
PARA MEMBROS INSCRITOS PARA O CARGO
DE CONSELHEIRO TUTELAR DO MUNICÍPIO
DE  MATINHOS/PR.,  QUE  ENTRE  SI
CELEBRAM  O  MUNICÍPIO  DE  MATINHOS  E
EMANCIPAR  ASSESSORIA E  CONSULTORIA
LTDA - ME .

Pelo  presente  instrumento,  o  MUNICÍPIO  DE  MATINHOS,  pessoa  jurídica  de  direito
público,  com  sede  na  Rua  Pastor  Elias  Abrahão,  n.º  22,  inscrito  no  CNPJ  N.º
76.017.466/0001-61,  doravante  denominado  CONTRATANTE,  representado  neste  ato
pelo Exmo Prefeito Municipal Sr. Ruy Hauer Reichert, em pleno exercício de seu mandato
e funções, portador do RG n.º 795.304-6 PR e do CPF sob n.º 354.262.099-87 e a  A&C –
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL LTDA – ME.,  inscrita no CNPJ
N.º 13.931.284/0001-81, com sede a Rua Angelo Massignan, n.º 1403, bairro São Braz,
cidade  de  Curitiba,  Estado  do  Paraná,  doravante  denominada  CONTRATADA,
representada neste ato por sua representante legal  Sra.  Maria José de Mendonça de
Gois, portadora do RG n.º 4.614.968-8, e inscrita no CPF sob nº 155.214.698-77, tendo
em vista o que consta no Processo nº 160/2017, e  nos termos da Lei Federal n.º 8.666/93
e  suas  alterações,  bem  como  na  Lei  nº  8.078,  de  1990  -  Código  de  Defesa  do
Consumidor, têm entre si justa e acordada a celebração do presente Contrato mediante
as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 
O  objeto  do  presente  é  a CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  EXECUÇÃO  DE
CURSO  DE  CAPACITAÇÃO  PARA  MEMBROS  INSCRITOS  PARA  O  CARGO  DE
CONSELHEIRO  TUTELAR  DO  MUNICÍPIO  DE  MATINHOS/PR,  para  atender  a
solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme especificado abaixo:
 

ITE
M

QT
D

UNI
D

ESPECIFICAÇÃO UNIT TOTAL

01 1 SVÇ Contratação  de  empresa  para  elaborar  e
ministrar  curso de capacitação específico
para membros do conselho tutelar e equipe
da  rede  sócio  assistencial,  modalidade
presencial,  com carga horária prevista de
32  horas  em  data  e  horário  a  serem

7.900,0
0

7.900,00
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marcados  pela  Secretaria  de  Assistência
Social.

Conteúdo programático envolvendo:

Os marcos regulatórios de proteção social  a
infância,  princípios  e  direitos,  Constituição
Federal  de  1988,  Estatuto  da  Criança  e  do
Adolescente;

Resoluções  do  CONANDA  -  Conselho
Nacional  dos  Direitos  da  Criança  e  do
Adolescente.

O sistema de garantia dos direitos, Conselho
Tutelar, composição e competências;

Políticas  básicas  e  políticas  especiais  -
Sistema  Nacional  de  Atendimento  Sócio
Educativo,  Plano  Nacional  de  Convivência
Familiar e Comunitário, Contra Abuso Sexual
e Exploração do Trabalho Infantil.

Funções  e  competências,  atuação,
instalações,  composição  e  autonomia  do
Conselho  Tutelar;  regimento,  organização,
remuneração  e  demais  atributos  do
conselheiro.

Rotinas  de  Intervenção  dos  Conselheiros
Tutelares, habilidades, ética e procedimentos
de comunicação institucional, documentação e
redação oficial.

SIPIA  e  defesa  dos  Direitos  Fundamentais,
operacionalização; sistemas de informação de
políticas  setoriais  e  interpretação  das
violações  de  direitos,  produção  de
informações da realidade local.

A empresa contratada deverá:

Disponibilizar  profissionais  habilitados  com
competência,  didática  e  técnicas  pertinentes
para  ministrar  os  conteúdos  relevantes  a
capacitação dos participantes; 

Cumprir  os  prazos  estabelecidos
(conteúdo/carga horária);

Fornecer certificação para os participantes;

As despesas com transporte,  hospedagem e
alimentação  do  (s)  profissional  (is)  que
atuarem  no  curso  correrão  por  conta  da
empresa  Contratada,  bem  como  outras
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despesas, taxas e encargos.

O  espaço  físico  e  os  recursos  (data  show,
computador,  som)  será  disponibilizado  pela
Contratante.

TOTAL R$7.900,0
0

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O  prazo  de  vigência  do  presente  contrato  será  de  60  (sessenta)  dias,  contados  da
assinatura do Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado pela  CONTRATANTE em até 30 (trinta) dias,  contados a
partir  da  aprovação  do  respectivo  processo  pelo  órgão  competente,  mediante
apresentação  da  respectiva  nota  fiscal,  acompanhada  das  Certidões  Negativas  de
Débitos do INSS e FGTS.

Parágrafo Primeiro
O pagamento  somente  será  autorizado  depois  de  efetuado  o  “atesto”  pelo  servidor
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada  em  relação  aos  serviços  efetivamente  prestados  e  aos  materiais
empregados. 

Parágrafo Segundo
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por
exemplo,  obrigação  financeira  pendente,  decorrente  de  penalidade  imposta  ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as
medidas  saneadoras.  Nesta  hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a
comprovação  da  regularização  da  situação,  não  acarretando  qualquer  ônus  para  a
CONTRATANTE.

Parágrafo Terceiro
Constatando pela CONTRATANTE a situação de irregularidade da CONTRATADA, será
providenciada  sua  advertência,  por  escrito,  para  que,  no  prazo  de  05  (cinco)  dias,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

Parágrafo Quarto
Persistindo  a  irregularidade,  a  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO DOS RECURSOS
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O  pagamento  será  efetuado  com recursos  próprios  do  Município,  com   a  seguinte
Dotação Orçamentária:

Secretaria: 07 Secretaria M. de Assistência Social
Unidade: 07.01 Gabinete do Secretário
Funcional
Programática:

08.244.0105.2014

Projeto/Atividade
:

Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar

Reduzido: 674 Categoria
Econômica:

3.3.90.39.00.00 Outros  Serv.  Terc.  Pessoa
Jurídica

Desdobramento
Reduzido: 

5198 3.3.90.39.48.04 Treinamento de Pessoal

Fonte  de
Recurso:

000 Reserva nº 3268 R$ 7.900,00

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR 
O  contratante  pagará  a  CONTRATADA o  valor  global  de  R$ 7.900,00  (sete  mil  e
novecentos reais), daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”. 

Parágrafo Primeiro 
No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

Parágrafo Segundo
O preço contratado é fixo e irreajustável. 

Parágrafo Terceiro
Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993.

Parágrafo Quarto
A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

CLAUSULA SEXTA -  DA EXECUÇÃO
O prazo de execução do objeto do presente contrato será de 32 (trinta e duas) horas em
datas e horários a serem definidos pela Secretaria solicitante. O prazo de início será de
02 (dois) após a emissão da Nota de Empenho.

Parágrafo Primeiro
As providências para execução do serviço, objeto do presente contrato, serão iniciadas
imediatamente após a assinatura do presente  por ambas as partes.

Parágrafo Segundo
Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
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especificações  constantes  no  objeto  do  presente  contrato,  devendo  ser
corrigidos/refeitos/substituídos  no  prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  às  custas  da
CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA FISCALIZAÇÃO
Nos  termos  do  art.  67  Lei  nº  8.666,  de  1993,  será  designado  representante  para
acompanhar e fiscalizar a execução do serviço objeto do presente contrato, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que
for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

Parágrafo Primeiro 
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui  nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios,  e,  na ocorrência desta,  não
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

Parágrafo Segundo
O  representante  da  Administração  anotará  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome
dos  funcionários  eventualmente  envolvidos,  determinando  o  que  for  necessário  à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
São obrigações da CONTRATANTE:
a)  Exigir  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pela  CONTRATADA,  de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
bem  como  o  nome  dos  empregados  eventualmente  envolvidos,  e  encaminhando  os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
c) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
d) Não permitir que os empregados da CONTRATADA realizem horas extras, exceto em
caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do
órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação
trabalhista;
e)  Pagar  à  CONTRATADA  o  valor  resultante  da  prestação  do  serviço,  no  prazo  e
condições estabelecidas neste contrato; e
f) Efetuar as retenções tributárias de acordo com a legislação.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
São obrigações da CONTRATADA:
a) Fornecer todas as peças necessárias para realização do serviço objeto do presente
contrato;
b)  Executar  os  serviços  conforme  especificações  constantes  no  objeto  do  presente
contrato,  com a  alocação  dos  empregados  necessários  ao  perfeito  cumprimento  das
cláusulas  contratuais,  além  de  utilizar  ferramentas  e/ou  utensílios  necessários,  na
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qualidade; e
c) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 a CONTRATADA
que: 
a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência
da contratação; 
b) ensejar o retardamento da execução do objeto; e
c)  fraudar  na  execução do contrato;  comportar-se  de  modo inidôneo;  cometer  fraude
fiscal; ou não mantiver a proposta.

Parágrafo Primeiro 

A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a CONTRATANTE;
b)  multa moratória de até 0,33.% (zero virgula trinta e três por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de  30 (trinta) dias;
c) multa compensatória de até  20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total do objeto;
d) em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do item
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo
de até dois anos; e
f)  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a CONTRATADA ressarcir  a  CONTRATANTE pelos prejuízos causados e
após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior.

Parágrafo Segundo
 As  penalidades  de  multa  decorrentes  de  fatos  diversos  serão  consideradas
independentes entre si.

Parágrafo Terceiro
A  aplicação  de  multa  não  impede  que  a  Administração  rescinda  unilateralmente  o
Contrato e aplique as outras sanções cabíveis.

Parágrafo Quarto
A  recusa  injustificada  da  Adjudicatária  em  assinar  o  Contrato,  após  devidamente
convocada, dentro do prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total
do contrato, sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas.

Parágrafo Quinto
 A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.
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Parágrafo Sexto
A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  observando-se  o
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

Parágrafo Sétimo 
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da  conduta  do  infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem  como  o  dano  causado  à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

Parágrafo Oitavo
As  multas  devidas  e/ou  prejuízos  causados  à  CONTRATANTE  serão  deduzidos  dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou ainda, quando for o caso,
serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

Parágrafo Nono
Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

Parágrafo Décimo
As penalidades serão obrigatoriamente registradas em dívida ativa.

Parágrafo Décimo Primeiro
As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS DE RESCISÃO
O inadimplemento, por parte da CONTRATADA, das cláusulas e condições estabelecidas
neste contrato assegurará à CONTRATANTE, nos termos da Seção V, do Capítulo III da
Lei  n.º  8.666/1993 em sua atual redação, combinado ao Título IV – Capítulo I  da Lei
Estadual 15.608/2007, o direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação por escrito,
através de ofício entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento.

Parágrafo Primeiro
Fica a critério do representante da  CONTRATANTE declarar rescindido o contrato, nos
termos do “caput” desta cláusula.

Parágrafo Segundo
Fica este contrato rescindido de pleno direito pela CONTRATANTE, independentemente
de  interpelação  judicial  ou  extrajudicial,  em  qualquer  dos  seguintes  casos  de
inadimplemento por parte da CONTRATADA:

I - Não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos.
II  -  Cometimento  de  irregularidade  grave  no  cumprimento  de  cláusulas  contratuais,
especificações e prazos.

Parágrafo Terceiro
A rescisão deste contrato poderá ser:
I - Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados
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nesta minuta.
II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde
que haja conveniência para a Administração.
III - Judicial, nos termos da legislação processual, vigente à época da rescisão contratual.

Parágrafo Quarto
Nos casos de rescisão administrativa ou amigável que tratam, respectivamente, os itens I
e II, do parágrafo anterior, haverá precedência de autorização escrita e fundamentada da
CONTRATANTE, assegurado-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

Parágrafo Quinto
É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação
exigidos  para  a  contratação;  sejam  mantidas  as  demais  cláusulas  e  condições  do
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
Administração à continuidade do contrato.

Parágrafo Sexto
A  CONTRATADA  reconhece  os  direitos  da  CONTRATANTE  em  caso  de  rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

Parágrafo Sétimo
O  termo  de  rescisão  será  precedido  de  Relatório  indicativo  dos  seguintes  aspectos,
conforme o caso:
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; e
c) Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DAS VEDAÇÕES
É vedado à CONTRATADA:
a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; e
b)  Interromper  a  execução  contratual  sob  alegação  de  inadimplemento  por  parte  da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente contrato é regido pela Lei n.º 8.666/1993, Lei n.º 10.520/01, Lei Complementar
Federal n.º 101/00, Lei Estadual 15.608/2007, Código de Defesa do Consumidor, normas
e princípios gerais dos contratos e demais normas aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
Os  casos  omissos  serão  resolvidos  pela  CONTRATANTE,  à  luz  da  legislação,  da
jurisprudência e da doutrina aplicável à espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO
As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante
o Foro da Comarca de Matinhos, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de
domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante
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com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito
permitidas.

Justas e contratadas firmam as partes este instrumento, em 03 (três) vias em igual teor,
com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.
  

Matinhos, 28 de setembro de 2017.

MUNICÍPIO DE MATINHOS
Ruy Hauer Reichert

CPF N.º 354.262.099-87
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

A&C – DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL LTDA – ME
Maria José de Mendonça de Gois

CPF n.º 155.214.698-77
Representante legal

CONTRATADA

Testemunhas:

______________________                                  ______________________
CPF:                                                                        CPF:
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